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PARECER NO 1712023

PROCESSO: PROJETO DE LEI No 03/23

AUTORIA: VEREADOR ZÉ CARTEIRO

ASSUÂIIO: DENOMINA v/ASDO RECANTO DASARARAS

DATA: 18 DE AGÔSTO DE 2023

RELATÓRIO: QUANTO AO ASPECTO LEGAL GRAMATICAL E LÓGICO A
COMISSÂO É PELA LEGALIDADE DO MESMO, DEVENDO O PROCESSO /R A
?LENARIO PARA APRECTAçÃO EVOTAçÁO PELOS NOBRES PARES.

DECISÂO DA COMISSÃO: CER FAVORÁVEL

PRESIDENTE:Cláu o alomão PV
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RELATOR:J S PT

MEMBRO: Lenice M Santos Ribeiro - PSDB
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TELEFOMS: IYl . I9O PLÁNTÔES 24 ES POR DIA

Obs€rvaçilo: A denúncia pode ser anônima
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